
Estado de Rondônia
CAMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Data da Lei

Data da V

Data do pro,o.oto 06 t 03 t -W

Proc.

Fls.

TERMO DE ABERTURA

Aos 26 dias de março de2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

POr ObJCtiVC, PRíJJETO DE LEI N'O2g/2026, qUC: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ANICIONAL ESFECIAL POR RECL.RSo Ao oRçAMENT6 yIGENTE E

DA ourR-r,g v'1'"1-:r. ;DÊNCII\s", de autoria do poder Executivo.

C -. .''ls irm e para constar, eu, ÉrroN G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que val ;'or mim assinado, tenclo corr,o primeira folha a de número 0L.

ÉrTON G. M. IBARROLA
Diretor Legislativo

.0

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 3611 3812/ 2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.les.br

AatrurilBahia,no5703,BainoCir)adeAtta,CEP76.g54-000.@
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.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, 25 de março de2026.

oFÍclo N' 029/AGM12026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei no 02912026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS', para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

AFO

Silva

-RO
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

^üeMENSAGEM N'02912026.

Alta Floresta D'Oeste/RO 25 de março de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei n" 02912026, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao

orçamento vigente e dá outras providências", no valor de RS 61.088,18 (sessenta e um mil,

oitenta e oito reais e dezoito centavos), em favor do Fundo Municipal de Assistência Social.

A presente proposição tem por finalidade viabrlizar a adequada execução de recursos oriundos

de transferências do Governo Federal, destinados ao fortalecimento das ações socioassistenciais

no âmbito do Município, especialmente vinculadas ao Programa Auxílio Brasil.

O Programa Auxílio Brasil, instituído pelo Governo Federal como política pública de

transferência de renda, tem por objetivo promover a inclusão social e a redução da pobreza,

mediante o repasse direto de recursos às famílias em situação de vulnerabilidade, condicionado

ao cumprimento de compromissos nas áreas de saúde, educação e assistência social. Além

disso, o programa contempla ações complementares voltadas à emancipação das famílias

beneficiárias, incentivando a geração de renda e a melhoria da qualidade de vida.

Nesse contexto, os recursos ora objeto de suplementação destinam-se à manutenção e

estruturação das atividades vinculadas ao programa no âmbito do Fundo Municipal de

Assistência Social, incluindo a aquisição de materiais de consumo e equipamentos

permanentes, indispensáveis ao regular funcionamento dos serviços e ao adequado atendimento

das famílias beneficiárias.

Ressalte-se que a abertura do presente crédito adicional especial é medida necessária para

permitir a correta alocação orçamentária dos recursos recebidos, garantindo sua execução de

forma eÍiciente, transparente e em a legislação vigente

envolvido, contamos com o apoio

Lei

Diante da relevância social da matéria e do

dos nobres Vereadores paraa

Respeitosamente,

Prefeito do

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. Paço Municipal 'Alta Floresta
Tel.: (69) 364L'2463

www.altaf lorestadoeste. ro.gov.br

.RO.Cep 76954-OOO
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

PROJETO DE LEI N" 02912026

'otspÕE soBRE ABERTURA DE CREDITo
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

o PREFEITO DO tvtUNtCÍpIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de

Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
Art. 1o. - Autoriza Abertura de Credito Adicional Especial ao Orçamento vigente no

valor de R$ 61.088,18 (Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e Dezoito Centavos) em

atenção ao Fundo Municipal de Assistência Social, observando as classificações funcionais,
programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

TOTAL DA SUPLEMENT RS 61.088,18

Receita: 1.7 .1.7 .99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios da União - Outras
Transferências de Programas - Principal

Art. 2'. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos provenientes dos repasses

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

OrgáolUnidade - 02.007 - Fundo Municipal de Assistência Social

R$ 61.088,18
Proj/Ativ. 08.244.0034.1247 - Programa Auxilio Brasil

R$ 41.088,1833.90.30.00.00 - Material de Consumo

R$ 20.000,0044.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 61.088,18TOTAL

aos

V

efetuados a esse título pelo Govemo Federal,

(Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e

de Assistência Social.

Art.3o.- Esta Lei entra em vi
em contrário.

Paço Municipal Izidoro
vinte e seis.

7000000 no valor de R$ 61.088,18

) em atenção ao Fundo Municipal

revogando se as disposições

de março de dois mil e

P

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo' Paço Municipal ' Alta Floresta

Tel.: (69) 364L'2463
www.a ltaf lorestadoeste,ro.gov. br

.RO Cep 76954-000
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§enhor S*çretário.

Vcnh* 1»r m*io deste solicitar a criaçã* d* Prtrjeto/Âtivi,J,ad*

r.rrçrmentáriâ cüt?l * {lnalídadc de viabili:mr r *xecuç-rãr: de recursos Íinançeiros atualment*:

iÍisp*níreis em ronlâ. *riun*os do prr:grama Âuxili* fJra^çil.

C*rsiiJ*rund* a ncr*ssid$íJe dü csrretâ aplicaçSc <Í*s recurscs públicts, lrum çsmo o atendirn*nto a*

norrnâ§ legais c contáhcrs vigentcs, laz-se necesuíria a abertura de dtlkçâr: especiíica para

prssihilrt*r a uÍihz-açxio dus referidos valores.

Os rccursos serâo clestinados à cxecução de açôes voltadas atl atendimento das demandar

r,i*cxladas âo prCISrâm& çonfcrrme planejamento da gestãc municipal.

D*ssa furmu. solicitaltl*s.
. À crilrção de I'rojeto,'Atividade especiÍico:

. Â inclusão cta d*tação *rçamenúria correspond,::nte;

. À r,in{:ula$o adequad;r da fonte de re(ur$ô rel'erents ao Frograma ,tuxílio Brnsil.

33.?tl 3{} * Material de Consumo -R§41 "08S'18
44.9ü.53 - Iiquipameüto e mâlerial lxrmanerte lt$ 2CI^00ü,üü

§sm mais pa&r s mornento, color:amo'reis à dispoxiçà* para quaiquer esclarecimrlntos adicionnis

Áterciosamente.

Ilmo Sf

Clebsr da Silva Âssis

Secrçtán* Municipl de Àdministraçãtl e Fin*nças

§e*ta

'hr{$-S#
+o5'fçrÇ.t*'
r.trç' t;nit
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Estado de Rondônia

cÂrraene MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A PRESTDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
maniÍestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 26 de março de2026.

Natã da Cruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislaüvo

Recebido ",.d§., 
Ú /'§]6

ru



"tg/ttPL4Estado de Rondônia
cÂuana MUNICIPAL DE

AIta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara

Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do

presente Projeto de Lei n"029/2026 e certifico que não há a existência de

proposição de matéria idêntica, análoga e conexa, desse modo procedo para

parecer da Assessoria Jurídica da Mesa Diretora.

Diretoria Legislativa, em 30 de março de2026.

Élton Gabriel da Silva lbarrola
Diretor Legislativo

Recebido ""W.P-í/-o4

I
Assessor Jurídico da Mesa Diretora
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r. RErÂTóRro

É o breve relatório.

2. elrÁr,rso.runÍorca

2.1. Da Coapetêncl,a e Iniciaüva

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conformeâ'.?.ffiij,:#;'* I' da ôonstitu"ã" 
".ã.-, e o art. 2", i.,.iso,, ã" r.i

Palôcio Clauilomiro Neoes da Silaa
Auenida Bahia, n. 5703, Baino Cid.ade Atta, CEp 76.|S4.ON _ Atta Flotesta D,Oeste_RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍIorestadoeste.ro.leg.br

Trata_se de prc .

que soricita .";;;";;::i:, :," 1", de iniciariva
p-orrecursos;;::::'"-"ru'iu'pu*a"il*'#1"'::.T,:X[,'#"yffi 

::T]("ussunta l;.;'ffi,11? -:o 
orçamento visent(

tênta e án" t".r"'""r'jlt^'l: '"'"t ae n$ or'oáe're
para cobertura ,ô ..rÁ,.r:+^ - - 

'" E qczolto centavos)'

Governo 
";;;;i:1,1", :::11" serão utiriza<

MiJ e oitenra e oito neal 
, roooooo.,o*;;;:i"" recursos de repasses do

is e Dezoito 
"."ilr."i' 

R$ 61'088' 18 (sessànta e um

A proposiçâo est
N. o2s/2o26e oÍicio " 

:T^"1i:0" com oficio N.

abe*uradecrédito,.31'1t",i.o1tÃ;".::"'í:1"ff YÍt"1?:IiLiÍi',i:
t."51".'''o.*;#"í,;:Tiiq::!TíiJ.ililT:J"',11lt;"l*k*,:;rncluindo a aquisição de materiais a. 

"orr"r_o.l equipamentos.
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Nâo se vislum

2.2. DaTécnica *rrlrt]*o"rtanto' 
vÍcios de competência ou iniciativa.

- A propositura;

;il1ffi:::."::1:'.1:::i..:fi-ff,:,ãn::.H: j.fl:,:,::,,.",andoem
co Regimen to -- -*-., 

" 
::.H: i'fl;'ã':;;,'.*H *. 

".O projeto aoneuia.nctanâo;;.il;:::ta clareza e precisão em sua redação, não
2.3. Dos Fundameatos .Iuriücos

O projeto 
de Lei ,

;*i;"0.,,'.rJ*T,.::"ffi :,..""r.:::HlT[T:,*::HU.H:T#il

A mensagem ius
como destino ;:1#;":1:a que os recursos ot'
no ámbito do Fundo ,J,1 

o: 
"'*'0"0". rL.;i"to 

ot suplementaÇão terào

equrpamentos . -r,..,J1'"'pal 
de Rssistã;;;;,t"t" ao respectivo prosrama

ramÍrias benefi ciárias. 
--ris d-e """";; ;;'úil:l1,.,,"":""T,1l;,]jll,f :::

A medida esrá

"::::l*:;;.;;;:i":i..",4.:T.".,1.:[ " .i:, 167, inciso v, daautorizaçâo legisrativa'.. ;;;;:;^",:::l'^"ra de crédito especiat 
".* o.eui"correspondentes. e' principalmente, sem 

" i.rai".ção-;;1."1'."."

Conforme estabel

.L::'gil"*";l:":.#;,i: lli.l;iilei n' 4 32o/te64, a abertura
vejamos: v^r§L.-,uri1 qe recursos disponíveis, senão

â" 
O? A abertura dos cré(

d:r:-d"a...*i"i*Ia*ãi;: 
j[T";l$:ffi:ffi il.x#:,1;

§.i1içl1;d;:i1'i'1ff"T*" o Íim deste artigo, desde que
I - o 

_superaüt finarceiro apurado em balançexercicio anterior:
II - os provenientes de excesso de arrecadaçâo;

o patrimonial do

Palâcio Clauilomiro Neoes da Siloa
Aoenido Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Atta, CEP 76.954-000 - Atta Floresta D,Oeste-RO

www.altafl orestadoeste.ro.les.br o@altaÍlorestad
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A Mensapêm a ^^ r 

--- ' vqsr pxecutivo ..alirá_I-u"I'..,o
necessidade da 

tgem e os docur

atenderÁ-;#:::,"*#";T;:':',ffi #nf ,,:#"j.::r,.1,rff iT,;
projeto demonstraconstitucionaisrelativosu*.,ãrr"atendimento aos requisitos regais e

3. DA TRalt{rTAeÂa Er rra_ - _ _AÇÃo E voTAçAo

A tramil
anárise o.i;;'jff::*:;::il:Tã'.:**u seguir o rito regimentar, com sua

para a ar

"u.or,-rt.l;;#t""ação 
do Projeto de Lei, será ellsido o quórum de maioria

"u"r"."-rrrr"rrTi 
o'""'plina o art. 20,§2',il; v, ao *d#;; rnterno da

4. coNcr,usÃo

Diante do exposto, opina-se. pela regurar tramitação do presente
Projeto ds Lei' por não ,i"tumü..r vícios or. ,rii.çam a sua deriberação.

É o parecer.

Alta Floresta D, Oeste, Ro, 30 de março de 2026

J,

Assessor Jurídico
OAB/RO 6.se3

da Mesa Diretora
/ Matrícula 39g

Polôcio Claudomiro Neues da Sila a

|'te$ün Bnlm,rt.5703,
Botno Cidode Alta, CEP 76.954-000 - Alta ElorestaD'oeste- RO
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Estado de Rondônia
cÂuene MLrNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE RBMESSA

Certifico que, na presente data procedo à remessa do presente Processo à

Assessoria das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 30 de março de 2026.

J

Assessor Jurídico da Mesa Diretora

Recebido "^.f,..t 
9-1...t .4.Q. "

Aurea Angélica de Paula

das



Estado de Rondônia
CÂUANE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabine te da Pre sidência í?,"

Y
coNvocAÇÃo DAS coMrssÔEs

Senhores Vereadores,

Em conÍormidade com o Artigo 3o e Paragrafo Único da Resolução no 01 de 20 de
marÇo de 2026, Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo
relacionadas para reunião no Plenário "Orlando Zandonadi", a partir das

08:00horae do dia primeiro de abril de 2026.

Comissões Convocadas:

Às 08:00 horas: Comissão Petmanente de Legislação, lustiça e Redação Final

. Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

. Membro: Âlvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: Anclrê Selepenque (DC)

As 08:30 horas: Comiesão Permanente de Orçamento e Finanças

. Itesidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André Selepenque (DC)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO)

Ae 09:00 horasl Comiesão Permanente de Educação, Saúde e Assistência

Social

. Preeidente: Elisangela Rack dos Santos (MDB)

. Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO

. Membro: Marilza Cristina Viana clos Santos (PL)

As 09:30 horas: comigsão Permanente de obras e serviços Publicos

. Presidente: André Selepenque (DC)

. Membro: Adelmo Garcia - PL

. Membro: Dalton Augusto Tupari Firmino -UNIAO

sego" anexo Pauta dos Proieto 1ei a serem analisados pelas comissões'

Cruz
Municipal

Sala da Presidência,30 de março de 2026'



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Ássrssorjs das Comissões

zg l"ze

,K/

Pauta da Reunião das ComissõPs

I - PROJETO DE LEI No 02512026 Executivo Municipal - "Cria a

Coordenadoria Municipai de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho

Municipal de Proteção e Defesa Civil do MunicÍpio de Alta Floresta D'Oeste,

para promover, arJicular e executar a defesa permanente do Município e dá

outras providencias".

II - PROJ§fO DE LEI N." A2612026'Executivo Municipal - "Dispõe sobre do

recolhimento de taxas do serviço de inspeCão municipal consorciado

SIM/CIMCERO, estatrelece critêrios de rateio e dá outras providências

III - PROIETO DE LEI N.', Onl2o26- Executivo Municipal - "futoliza o poder

Executiv6 Municipal a Celebrat Convênio cc,m a Associação Rural dos pais e

professores CHICO MENDES"-

rv - PROIETO DE tEI N.028/2026 - Executivo Municipal - "Abertura de

Credito Adicional Especiat por recurso vincülado ao Orçamento Vigente"'

v - PROJETO DE tEI N.029Ê026 - Executivo Municipal - " Abertura de credito

Adicional. Especial ao Orçamento Vigente"'

LÊI N-fuqÊ026 - Executivo Municipal - Abertura de Crédito

Adicional Especial com recurso vinculado ao orçamento vigente e dá outras

providências"

§ala da Presidência,30 de março de 2026'

Cruz
MuniciPal

N
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões

Diante do comparecimento insuficiente de membros, não foi atingido o quórum
regimental necessário paÍa a instalação e deliberaçâo dos trabalhos das referidas
cornissões, razão pela qual a reunião não Íoi irnstalada, restando prejudicada a apreciação
das matérias constantes da pauta.

Cerrifico, por fim, que a presente informação reÍlete fielmente o ocorrido. E estando
presente Eu Aurea Angélica R.C. de Paula - Assessora das ComissÕes, Elton Gabriel
Martins da Silva Ibanola - Diretor Legislativo e ]eÍerson Fabiano Delfino Rolim Assessor
Jurídico da mesa Diretora

Sala das Comissôes aàs do mês

q/sa
/4

CERTIDÃO DE NÃO REATIZAÇÃ«T Ng REUNIÃO PCIR FÂITA DE QUÓRUM

CERTIDÃO N" 00r/2026

Certifico, para os devidos fins,-que foi regularmente convocada Reunião Extraordináriadas Comissões Permânentes di câmara Municipal de Alta Floresta D,oeste, durantesessão ordinária realizada aos 30 (trinta) dias do mês de marçô de 2026, tendo sidoencaminhadas a convocação e a respectiva pauta a todos os membros das comissões.

A referida reunião foi designada para o dia 1u (primeiro) de abril dez026,com início às08h00min, nas depen,lcncias dà sede do poder Legislativo (plentuio), conformeconvocação e pauta ern anexo.

Confudo, na data e horário estabelecidos, verificou-se o comparecimento apenas dos
SCgUiNtCS VCTCAdOTES: ANDRÉ SELEPENQUE (DC), EDIRLEI MANOEL MONTETRO(DC) e ELISÂNGELA RACK DO6 SANTOS (MDB).',

1:q:9y* que cls vereadores ÀDELMO GARCIA (pL), DALTON Aucusro rupARI(uNIÃo) e FLAMARIoN DA srLVA BARBosA iuúúôf*"onkam-se em viagem
oficial ao município de porto Velho.

V

Vereador

Vereadora -
-& .; ô*

Paula

Silva ibarrola

SANTOS (MDB).

Aurea

Elton Gabriel

mesa

,r



cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Assessoria das Comissões

TERMO DE REMESSA

n/ta
/á

tr

Eu, Áurea Angélica Rossi C. de Paula, Assessora das Comissões Permanente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo

à devolução do frôleto de Lei abaixo relacionado juntamente com a certidão

de não real\zaçáo de reunião das Comissões por falta de quórum.

PROJETO DE LEI N.O2gl2O26 - Executivo Municipal - " Abertura de Credito

Adicional Especial ao Orçamento Vigente"'

Sala das Comissões, em 1o de abril de2026'

Aurea de Paula

das

Recebido 
"^0..1...t 

.ffí..t 4..Q-.

Elton Gabriel -mrilva Ibarrola

Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Alta Floresta DSistema de Apoio ao processo Legislativo
'Oes

Ata Eletrônica da 6a ordinária da 2a sessão Legislativa da 11a Legislatura

ll".::m1Xil, f.1;ffi#lãrt% sessão: ordinária ; Aberrura: o6to4t2o26 - 08:00 ;

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / uNIÃo ; Vic_e-presidente: André selepenque /DC ; primeiro-Secretário: Flamarion da Saúde I úNnO ; S"d.rãáSoáretario: NegãoMonteiro I DC ;2s Vice-presidente: Nenão / pa; 3. Vicà_presiaente: Tia Fia / MDB
Lista de Presença na Sessão: Ál"I1.p11?1o /_ pL ; André Selepenque / DC ; DaltonTupari / UNIÃo ; Flamarion da saúde / uNIÃo ; JeÃmias / REpuBLICANos ; Marilza daRevil / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negão t,tonteírá7óô ; Nunao / pL ; Tia Fia / MDB
Matérias do Expediente:1 

.- tRoJETo DE LEI LEGISLATIVO no I de 2026, Dispõesobre a revogação do art. 10 da Lei úunicipal n'18547úzs qu" institui o programaJovem
Aprendiz no âmbito do Município de Alta Êloresta o õeste/Ro, e dá outras providências.Autor: Mesa Diretora 

_ yDr Tipo: Leitura, Resultado: Matéria liáã ,l- _ pnorETo DELEI LEGISLATIVO ns 3 de 2ozo, Assegura prioridade as p".soar'cãm Transtorno doEspectro Autista (TEA), bem como as fúíliaô q,.re possuam pessoa com TEA em suacomposição, ,T programas habitacionais de inteiessó social piomovidos pelo MunicÍpio.Autor: Alvaro Bueno, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria Hdà ; s - enoyETo DE LEIORDINÁRIA ns 3L de'2026, Altera o artigo 1s da Lei n 2.12212026. Autor: prefeitura
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Íipo: Leitura, Resultado: Matéria Uaa ;-í -
llglElo D_E _!II ORDINÁRIA ns 32 de 2026, oispôn sosnn- ABERTSRA DECREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste 

- 
- PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; S _ PROJETO DE LEI

ORDINÁRIA no 33 de zozr, DISpÕE soBRE ABERTURA DE cúDito aorcroNAI-
ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal ae_ Àtta Floresta D'Oeste - pMAfl Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 6 - INDICAÇÃO ns 7 de 2026,Indica a necessidáde
de troca de caixas d'água e substituição das bases nos distritos de Izidolândia e Filadélfla.
Autor: André Selepenque, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presença na Ordem do Dia: ÁIvaro Bueno / PL ; André Selepenqu e I DC ;
Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;
Marilza da Revil IPL; Natã Soares / UNIÃO; Negão Monteiro IDC; Nenão IPL; Tia Fia /
MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ns 25 d,e 2O26, Cria a
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e o Conselho Municipal
de Proteção e Defesa Civil do Município de Alta Floresta D'Oeste, para promover,
articular e executar a defesa permanente do Município e dá outras providências. Autor:
Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:
B, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :

André Selepenque - Sim; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim; Jeremias - Sim ;

Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Não Votou ; Álvaro Bueno - Sim ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nq 26 de
2026, Dispõe sobre do recolhimento de taxas do serviço de inspeção municipal
consorciado - SIM/CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras providências.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Unico, Tipo: Nominal,
Sim: Não Informado, Não: Não Informado, A-bstenções: Não Informado, Resultado:
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t.i PRESIDENTE ; 3 . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NS 27 d,E 2O26, AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RURAL }.

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade AIta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-381? -
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Câmara Municipal de
Sistema de Apoio ao

AIta Floresta D,Oes
Processo Legislativo

DOS PAIS E PROFESSORES CHI.CO MENDES. Autor:_prefeitura Municipal de AltaFloresta D'oeste - feraR rr.no,'üri.o, ripo,Tàrtry1_s,,,,, úãã'irrã'.mudo, Não: NãoInformado, A-bstençôes, rvao ini".à1q9,_n"!"ràáá, 'n1n_srnnNTE-; 
í _ pRoJETo DELEr oRDrruÁnm 

]:-?,-a aã-zõ;á,'9lsÉ_oÊ soi,*ilrip_n1una ijÉõnr-orro ADrcroNALESPECIAL PoR RECUnso aõb1ç-aueNro üiàeüin É ri4 õüriÀã'pRovrnÊNcrAs.Autor: prefeitura Municipãl a" arü'pr"ru.àó,ó;;;.],puaCrrr,rã;ij;i"", 
ripo: Nominal,sim: 9, Não: 0,. Ab_stànÇú,-õ 

- 
*.:".roo9,""Àp*ruao por unanimidade votosNominais : André setepenqu; - ãi- ; Darron rupaã-._liT , ÉruÀu.-i da saúde _ Sim ;Jeremias - Sim ; Marilza'da Êãril -"S,o, ; Narã sÀ"iÃ _ N_ao vâtou; ü;;;",Monreiro _ Sim ;

Nenão - sim; ria Fia-- sim; ÀvarJrl:lq: ri;-,^s - n_nóluiôôu ;EToRor*ÁnrA ns2e de 2026' otspôe so'sfe-AB-nnrum ór ónÉn]ro aorcroNÀr ES'ECTAL AooRÇAMENro vIGENrn n oÀbúYs pnôvÍolniôias. art"r,- p.ãiàiii.a r,runicipar deAlta Floresta D'oeste - PMAR ruÃà,.ur,*",Íiõ;N;;inal, sirn 9, Nà;;, Abstenções: 0,Resuttado: Aprovado por úrr.rr-iãia.ua" vàío, rvã-irr.i, , À;â;à-õ"r"p"r,or" _ sim ;Dalton Tupari - sim ; Flãmario" á;t"úd; à,*;;;*iu, _ sim; üãriJiá au Revil _ sim ;Natã Soares - Não V_ol1liI.n* y"1,"11o-_ Si,]i",'iilrao _ Sim ; Tia Éla _ Sim ; ÁlvaroBueno - sim , 6^-^llgJEro-úÉ-rEr oRDrNÀrirÀ'.rre,30 de 2026, OrspÕE SOBREABERTURA DE cnnotfo aotCtoNal rspÊc-iÀ-i' cgM RECURS6 ,TNCULAD. AooRÇAMENTo vIGENrr r oÁ otinls pnôvrõÉivtàs. arto., prãrãitura r,,runicipal deAlta Floresta D'oeste - PMAE, rurnà'-unpo, ripã,-Ntíinal, sim: 9, Nà;;ô, Abstenções: 0,Resultado: Aprovado po*o.rriÃia.de voios llã;i.r.i. , ilâ;é ã;l-"p"r,qr" - sim ;Dalton Tupari - Sim ; Frãmario" au É.u,ia"- i* ;;;-iq. - sim ; úàrlrà a" Revl _ sim ;Natã Soares - Não Vo!g1]-NeOãoúontejrg -Si"i-,-iiãr,ao _ Sim; Tia Fia - Sim; A]varoBueno - Sim ; 7 - REQUnnrprÉuro..n 4 de zoi6" ne--quer ao poder Executivo Municipalsolicitação de cortstrução de oz (auas) ro-ruaã..'-Á,rto.ur,-Aü.;^É;eno, 
Jeremias,Marilza da Revil, Tipo: Nominar, Sim: 9, Não: o, abstenções: 0, n*",rr-táaã: Aprovado porunanimidade Votos Nominais : André Sqí9eã!ã"t _ Sim ; Dalton Tupari _ Sim ;Flamarion da Saúde -. Sim ; Jeremias _ Sim ; Márilzá áa Revil _ §im ; Natã Soares _ NãoVotou ; Nesão Monteiro - Sim ; Nenão _ Sim iÍ^ Êiã _ si- , À;r;'àir"ro _ Sim ; B -REQUERIMENTO 

-ln 5 de 2o26, REQUER ao rxpôuTlvo MUNTCTpAL MELHoRTASINFRAESTRUTURAIS NA ESCOLA FLORESTA NT.TCÀNTADA, COMO A COBERTURA DOpAReuE rNFANrrL, coBERruRA Do_c_onnnoon óúí óÁ Áôãssd as sALAS DEAUI-A.S, SUBSTITUIçÃO DA AREIA DO PANOUIT.TTTO INFANTIL, COBERTURA NAENTF"ADA PRINCIPAL DA ESCotÁ. Autor: Natã Soaies_, Tipo: Nominal, í;, õ, Nâ", ô; \Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por un"niÃiaade votos Náminais : André _. .i.

Selepenque - sim; Dalton Tupãri - Sim; Flamarion áa s-aúd"-- sil-iJl."-ius - sim i . . rMarilza da Revil- sim; Natã §oares - Não_Vo_toL, ú"gao Monteirá - sí"i, N""ão -Éil; , -i
Tia Fia- sim; ÁIvaro Bueno - sÍm;9 - REeurnrrvr"rNTo ne 6 de 2o26, REeuERà .\Mesa .Diretora, após ouvido o plenárlo-,_g"q, 

:qja encaminhada Moção de Aplauso eReconhecimento ao sr. ANILTo FUNEZ JUNioR presidente da FHEMERoN emreconhecimento aos relevantes serviÇos prejtados à comunidade local e ao estado de \
Rondônia, com o atendimento a Doação aó Sangue. Autor: Tia Fia, Tipo: Nominal, Sim: g,
Nã9: .0. Abstenções: 0, Resultadoi Aprovadõ por unanimidade Votos Nominais :
$af selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde --si* ; jeremias - Sim ;Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não Votou ; Negão Monteiro - §i-", Nenão _ Sim ;Tia Fia - Sim; Álvaro Bueno - Sim;

I

Oradores da Ordem do Dia: I - Marilza da Revil / PL URL Vídeo: https://
; 2 - Flamarion da Saúde I UNúo :=ÜRtVídeo: , s --A]rãio nr"^o/ pL - uRL,l

M
^., 

lnÁ l.rrl.)a
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Vídeo:
URL Vídeo:

Assina

; 4 - André Selepenque / DC -

tura da Mesa Diretora da Sessão

)

,/--

Soares Cntz I

da Silva
/ UNIÃO

2s Vice-Presidente:
Adeimo Garcia / PL

André Selepenque /
DC

Segundo-
Secretário: Edlrlei
Manoel Monteiro I
DC

3a
dos

/ MDB

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÂUENA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO,06 de abrrlde2026.
Ofício n"09/2026-DL

Ao
Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo relacionados, que
após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados na 6" Sessão Reunião Ordinária,
realizada em 06 de abril de 2026.

PRolETo LEI N'025/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "CRIA A
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC E O
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL Do MUNICÍT,To oE ALTA
FLORESTA D'OESTE, PARA PROMOVER, ARTICULAR E EXECUTAR À DEFESA
PERMANENTE DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊUCTES'.

PROIETO LEI N"028/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÂ
OUTRAS PROVIDENCIAS". (Aquisição Materiais permanentes UBS Cidade AIta).

PROIETO LEI N'029/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS". (Programa Auxilio Brasil).

PRO]ETO LEI N'030/ 2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO
oRçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Recuperação de Estradas

Vicinais).

REeUERIMENTO N"O4 / 2026 -Poder legislativo autoria dos Vereadores Álvaro Bueno, Ernandes

BomÍim e Marilza Viana que dispõe sobre: "REQUER AO PODER EXECUTM MUNICIPAL

soLrcITAÇÃO On CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) LOMBADAS".

REeUERIMENTO N"05/2026 -Poder legislativo autoria do Vereador Natã Soares da Cruz que

dispoe sobre: "REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL MELHORIAS INFRAESTRUTURAIS

NA ESCOLA FLORESTA ENCANTADA, COMO A COBERTURA DO PARQUE INFANTIL,

CSBERTURA Do C6RREDOR QUE DÂ ACESSO AS SALAS DE AULAS, SUBSTITUIçÃO

DA AREIA DO PARQUINHO INFANTIL, COBERTURA NA ENTRADA PRINCIPAL DA

ESCOLA".

INDICAÇÃO N"O7 / 2026 -Poder legisla tivo autoria Vereador André Selepenque que dispÕe

sobre: "INDICA AO EXCELENTÍSSIVTO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A

NECESSIDADE DE TROCA DE CAIXAS D'AGUA E SUBSTITUIÇÃO DAS BASES NOS

DISTRITOS DE IZIDOLÂT{PN E FILADÉLFIA"
Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo de estima e aPreço

DA CRUZ
l- ^ ",el Faulõ Ii 'ts

Advogada oo Murr;

q8,

6*t

ô

l)
3

Atenciosamente.

Vereador N
Câmara MuniciPal

oAB/RO 2640
J
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cÂvane MUNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste §&,
&Gestão 2025/2028 - Biênio 20'25/2026

lurócnero DE LEI N"28/2026 ao pROIETO DE LEI N"02912026

,,DISPÕE SoBRE ABERTURA DE cRÉoITo ADICIoNAL
ESPECIAL Ao oRÇAMENTo VIGENTE E oÁ oUTRAS
PROVIDENCIAS"

O PREFETTO DO TVTUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE RONDÔNTA NO
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".2092/2O2S,FazSaber que a
Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

LEI

Art- 1o- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente no
valor de R$ 61.088,18 (Sessenta e Um Mil e Oitenta e Oito Reais e Dezoito Centavos) em atãnção ao
Fundo Municipal de Assistência Social, observando as classificações funcionais, programáticas e
econômicas a seguir:
SUPLEMENTAÇÃO:

Órgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.
R$ 61.088,18Órgão/ Unidade -O2.OO7 - Fundo Municipal de Assistência Social

Proj/Ativ. 08.2M.0034.1.247 - Programa Auxilio Brasil

33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 41.088,18

44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20.000,00

TOTAL R$ 61.088,18

TOTAL DA SUPLEMENT R$ 61

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos provenientes dos repasses efefuados a

esse título pelo Governo Federal, na fonte 17000000 no valor de R$ 61.088,18 (Sessenta e Um Mil e
Oitenta e Oito Reais e Dezoito Centavos) em atenção ao Fundo Municipal de Assistência Social.

Art.3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos vinte e cinco dias do mês de rurrço de dois rnil e vinte e seis.

GIOVAI\I DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 06 de a

M l-.')

v ARES DA CRUZ
Câmara Municipal

F

t:
Palácio Claudomiro Neaes da Silzta

Fone: 69 3641, g812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniila Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D'Oeste/RO

Receita: 1..7.1..7.99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios da União - Outras
Transferências de Programas - Principal

ôo
,. )



cÂuene MUNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc.NeüJü
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 08 (oiúo) dias de abril de2026,de Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente

da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o devido

arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"29/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

@)
ELTON G. M.IBARROLA

Diretor Legislaüvo

Paldcio Claudomiro Neves da Silvo
Fone: 69 3641,381.2, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


